
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 038, DE 1º DE ABRIL DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder incentivo à empresa  Docile
Alimentos Ltda.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo à empresa
Docile Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 94.261.534/0001-15, consistente em
150 (cento e cinquenta) toneladas de rachão, 120 (cento e vinte) toneladas de base,
60 m³ (sessenta metros cúbicos) de brita, 10 (dez) horas de rolo compactador, 10
(dez)  horas  de  motoniveladora,  15  (quinze)  horas  de  retroescavadeira,  10  (dez)
horas de escavadeira PO 21 ton, 10 (dez) horas de escavadeira PO 17 ton, 500 m²
(quinhentos  metros  quadrados)  de  asfalto  e  drenagem  pluvial  e  meio-fio  para
acabamento do arruamento, respeitando-se o limite de R$ 102.000,00 (cento e dois
mil  reais)  e  55  (cinquenta  e  cinco)  horas  de  maquinário,  nos  termos da  Lei  n°
6.720/2001.

Art.  2º  Os serviços são destinados  à melhoria e ampliação do acesso
principal da empresa.

Art.  3º  Os  serviços  poderão  ser  realizados  com  equipamentos  do
Município ou por terceirizados.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  INOV.  E
AGRICULTURA
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 038/202  5  

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

              Expediente: 10478/2025

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei,  que
autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  conceder incentivo  à  empresa  Docile
Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 94.261.534/0001-15, consistente em 150
toneladas  de  rachão,  120  toneladas  de  base,  60  m³  de  brita,  10  horas  de  rolo
compactador, 10 horas de motoniveladora, 15 horas de retroescavadeira, 10 horas
de escavadeira PO 21 ton, 10 horas de escavadeira PO 17 ton, 500 m² de asfalto,
drenagem pluvial e meio-fio para acabamento do arruamento, respeitando-se o limite
de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) e 55 horas de maquinário, nos termos da
Lei n° 6.720/2001.

O  incentivo  a  ser  autorizado  contribuirá  para  as  obras  de  melhoria  e
ampliação do acesso principal da empresa. 

Importa  destacar  que  a  empresa  Docile  conta  atualmente  com  1.400
empregados vinculados à sua unidade estabelecida na cidade de Lajeado. Parcela
considerável  desses  empregados  se  desloca  até  o  trabalho  através  de  ônibus
fretados pela empresa. Por conta da falta de espaço para estacionamento, os ônibus
acabam interditando totalmente o acesso da empresa, ocasionando a obstrução da
entrada ou saída de outros veículos do pátio fabril, atrasando muitas vezes entregas
ou saídas de produtos da área da empresa.

Além da falta de espaço na área de acesso da empresa, o local encontra-
se em más condições de conservação devido às obras de modificação da RS 130. 

Em virtude disso,  faz-se necessária a melhoria e ampliação do acesso
principal  da empresa, proporcionando o aumento da área de espera dos ônibus,
maior segurança aos empregados que utilizam tais veículos no seu deslocamento ao
trabalho e a melhoria das condições de acesso à empresa.

Cabe ressaltar que o pedido da empresa foi analisado pelo CONDEM em
10/03/2025, conforme consta na Ata anexa.

Diante  das  argumentações  acima expostas,  solicitamos apreciação  da
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei
Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA
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